
ESTADO DE SERGIPE
MI.INICÍPIO DE PE,DRINHAS
CAI'INETE DA PREFEITA

LEI N" 289/2024
DE 29 DE NOVEMBRO DE2024

Altera a tabela de valores de diárias de

deslocamento dentro e fora do Estado, prevista

na Lei n" 200121, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERCIPE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

AÉ. l" - Ficam alteradas as Tabelas de valores de Diárias para Deslocamento

de Servidores Públicos Municipais, previstas na Lei no 200, de l5 de outubro de 2021,
conformeanexolell.

Art. 2'- Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDzuNHAS, ESTADO DE
SERGIPE. EM 29 DE NOVEMBRO DE2024.

FRANC UZA

PRAÇA HERIBALDO ALVES GOES, 08 _ CFNTRO _ CEP 49350-OOO PEDRINHAS /SERCIPE
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NSTADO I)F, SERGIPE
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GABINETE DA PREFEITA

ANf,XO I

ANEXO II

TABf,LA DE DúRIAS PÀRA DESLOCAMENTO FORA DO f,STADO

pa

PRAÇA TIERIBAI,DO ALVES COES. 08 _ CENTRO , CEP 4935 DRINIIAS /SERGIPE

CARGOS VALOR DA DIARIA EM RS

CARCO COM PERNOITE SEM PERNOIT}:,
PREFEITO 350.00 300.00
VICE.PRf FEI't() 350,00 300.00
SECRETARIOS 170,00 150.00
DI]M,{IS SERVIDORES 120.00 90.00

CARGOS VALOR DA DIARIA EM R$

CARGO COM PERNOITE
PREFEITO 1.000.00
VI(]E.PREFEI'TO 1.000,00
SECRETARIOS 600.00
DEMAIS SERVIDORES 350.00
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